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PODER JUDICIÁRIO 

1º JUNTA D!E CONCiliAÇÃO E JUlGAMENTO -- \ 
Resultado: J..- f'l'v\. ~~~'R .. 

1./t CGJ 6:D ~ Valor . .. ..... . .... .• 1 . . . .. . 

CUSTAS 5~G. ~<i ~i O~ ~~ 
CADASTRADO ,-

1 ·,-RTE: ANTONIO CARLOS BARBARIOLI 
I 

OBJETO: RECLAJIHAÇÃO TRABALHISTA 

AUTUAÇÃO 

Aos .. 04 fevereiro . ..... dias do mês de ..... 

de 19 92 , nesta cidade . de . .VitÓria.. . ...... e n::; 

Secretaria desta Junta de Conciliação e Julgamento --
autuo a ..... BECLA!'MÇ}W .. TRABAL. B.:s ... l.·.-.T. ·A. g_:t;~,ese segue. 

~=+~~~--······························ 
~ Dir 

MA~IA RITA AVEZUM ALVES IJlE CASUW 
1iéc111it:o JlMd!ücif.i~rü© 

JT-2021 
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fUNDADO 1M 04/JULH0/62 REGISTRO: LIURO A-9 8.420 e..03/86/91 FILIADO A aJI 

· EXMO·;; SR. DR. JUIZ-PRESIDENTE DA MMª JUNTA DE CONCILIAçAO E 

JULGAMENTO DE VITORIA (ES): 

TRT w P,ISTRI~UIDC'JR 

Recebida ·arr(i.d=./ r (_ 1 '!.!_ 0 

.. 1 'b4 'd [t:i 
OIS il UI a a_ . -.....-----,~JCJ 

da Vitcria em __ [!_/ ( L I q { . 
sob Bilheto n.o j::~. 
a~ a!.MJ;.; ,Dv.-1-... ______________ .. ________ .. __________ .. _ ................. ----------
•• L .. •'!..'•" 

Distrit.ui~or 

ANTONIO CARLoS BARBARIOLI1 brasile~~ 
ro, casado, metalúrgico, residente 

e domiciliado à Rua Graciano I Neves 

nº 73, sala 203, Centro - Vit6ria -
ES. , por seus procura~ores· infra

firmados (inst. de outorga anexo) , 

com escritório na Rua do Rosário 

nº 100, Cep.t-ro, Vi t6ria - ES. - on

de recebem ~otificações - vem: res

peitosamente, assistido pelo Sindi

cato da categoria SINDIMETAL, pro

por a prese.nte. 
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SI.ICRTO DOS TRABILIIADÓRES fllS IIGIUSiRIAS NIIALbiiC:as·. ·lldlncas 
E R IMTDIIL mtrJrco E D.ErMMrCO NO IStiDO DO ISPIIItO .SMIIO. 

fUNDADO EM 04/JULH0/6Z REGISTRO : LIURO A-9 8.420 e. 03/86/91 FILIADO A QJ! 

RECLAMA C A O T R ABA L H I S T.A 

Contra a COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TUBARAo·- CST, empresa de ca~ 

pital multilateral, com sede na Rodovia BR 101 Norte, Km 18,-5 , 

S/NQ, Carapina, Serra -(ES) pelos segui:p.tes argumentos . fáticos 

e jurídicos: 

I. 

O Re.clamante iniciou o seu labor na Reclamada 

em 29/04/80, como Auxiliar de Pessoal e sal·ário de Cr$18.209.00 

( Dezoito mil,·"duzentos e nove cruzeiros ) , por hora. :Demitido 

imotivamente em 16/07/90, como Adjunto Técnico e salário de 

CR$ 50~556,00 ( Cinquenta mil, quinhetos~ cinquenta e Seis cru 

zeiros )~, p"or mes. 

).<1'-- ~ 
A empresa Reclama, atraves de resolução de Dir~ 

teria, exaustivamente propalada à g.Uis·a de benesse aos trabalh!! 

dores da CST, foi c~paz de fazer passar.uma deliberação de cor

te de pessoal, determinado pelo Gõverno Federal, por um · favor 

aos demitidos, apelidando de n·INCENTIV0 11 (? ?? ! ! ! ) , uma inde_niz~ 

ção equivalente a uma remuneraÇão por ano trabalhado ou -fraÇão 

proporcional; 
,, 1 

1'1. Entretanto, apesar de ta·l verbçi. ser __ t:-e_cniçfunen-

te dVatureza inquestionavelmente remuneratória, G!np1e~-se 
~?Sa;~ aos ditames do art. 457, parágrafo 1Q, d.;ci.T: so

negou a Reclamada o recolhimenbo.do FGTS e consequentemente, a 
11multa 11 Constitucional de 40%, insculpida no art. 10, do Atodas 

Disposições Constitucionais Transitórias, estando em débito po~ 

tanto, com o trabalhador demitido, ora Reclamante, já p@naliza

do com a sof_Eida e detul@p.da finalidade social do instituto fug 

dário ã.deolo~~pela classe patronal; 
'----~ . 

biga-se, porquê oportuno, o regulamento vigente 

da Lei do FGTS, Decreto n9: 99.684, de· 08/11/90, em seu art. 27 

comanda. que- 11
0 empre'§dor ainda que a entidade filantt.'§pica, e 

obrigado a depositar até o dia 07 de cada mes, em conta bancá: 
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E DI JITDIAL I.LlrRico E ILI!'ROrnco NO ESTADO DO DPIRno SMft'o. 1"'! .!1i-
BDI • lUA •o 10sÀuo. ,o, - nLS. en-na7 •. ~~~- • ., ... , ~nu 1!7 n'~ • ~,~,·~.õ~to·n~ .i= 
SOJ-SKDJS f IIUDIM AtlhiCA - lUA M!X1COt 19 . , ' '' · .. , '\\." ~c 
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fUNDADO EM 04/JULH0/62 RIGISTRO 1 LIURO A-9 8.428 e• 83/86/91 FILIADO A aJf 

. \ ria vinculada, a importãnuia correspondente a 8~ da remuneração paga 
o I 

, \-\· ou devida no ~mês. anter.ibr1/ ... a cada trabalhador, incluidas as PARCELAS 
\ 

\ . ,, 

··1111 

I ,, 

DE QUE TRATAM.OS ARTS. 457 e 458 DA CLT, e a gratificação de Natal ••• 

omis~is ••• "Ressalto e grifo nosso. 

I I. 

VELHAS PERDAS NAS PERPLEXIDADES DO BRAS-IL NOVO I .·P .C. DO Mf!:S DE 
I 

\ MA;;,;;;;..;.R;;....Ç=-0;;....· ....;;D;..;;;E;___;1..;;.9..;;.9~0 • 

A Reclamada nao ·pagou ao Reclamante o 

índice de Preços ao Consumidor (IPC), do mês de fev.e.reiro/90, c~jo 

percentual divulgou pela Portaria Ministerial foi de 84,32%; 

A Lei nQ 7. 788 de. 1989, que instituiu nova 

Correção automática· de sa,-).ário visando à "proteção" -do salário quanto 

a corrosão .promov·ida pela inflaçã"o, estabeleceu em seu Art. 29 rea 

juste mensal automáticq de· sa·lário com base no IPC ·(Índice de Preço 

.. ao,Consumidor), do mês anterior, na faixa salarial até três sal~rios' 

·'' mínimos e, acima de três até vinte, o IPC, descontado 5%, com revisão 

·~ 

trimestral variando conforme data-base; . . 

O· índice de Preços ao Consumidor (IPC) con-

forme disposto no .Art. 19 do Decreto Lei nQ 2.335/87, era calculado ' 

·com base na média dos preços apurados entre o início da segunda quin-

zena domes anterior e o término-da. primeira quinzena do mês de refe-

rência. Assim, ·in casu, o IPC de mês de março foi calculado entre os 

dias 16 de fevereiro· .a 15 de março e serviu para o reajuste salarial'. 

do mes de abril; 

Com a instalação do novo Governo, a par.tir 

de 15 de março de 1 990, foi editada . a Medida. Provisória n9. 15 4, con 

vertida posteriormente· na Lei n9 8.030/90, que ofendeu o direito ad 

'i 
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adquirido dos trabalhadores (a teor do art. 59, inciso XXXVI da 

CF/88 e art. 69 da Lei de Introdução ao Código Civil) , ao excluir 

o IPC do.mês de março do reajuste salarial; 

Registra-se, que a MP n9 154, também fe. 

riu o art. 62 da CF/88, vez que não houve relevância e urgência ' 

q:ue· fazia nada mÇtis que cUm.prir, pelo menos pa_rcialmente, a deter 

minação constitucionai de irredutibilidade salarial; 

III. 

HORAS IN ITINEREE 

Pretende também o Reclamante o pagamento 

de horas extras in i:t:.ineree, pelo .. fato da Reclamada estar sediada 

em l-ocal de difícil acesso, não.· ser:vido por transporte regular p§ 

blico, e fornec'ia conduçãp gratuita, ao Reclamante, ficando 

ã.!sua disposição, mais de 03:00 horas por dia, no trajeto 

casa/trabalho/casa,devendo ser aplicado a espécie os termos 
/·' / 

t· ' Enunciado da Súmula 90 do· co lendo TST; 

IV • 

este 

de 

do 

... ~ ' ·- A Reclamaga jamais pagou ao Reclamante ' 

as hora·s extraordinárias ocorridas nos horários em que o mesmo 

ficava à disposição, ou seja·, quando J.J\. NAS DEPENDÊ!NCIAS DA RECLA 

MADA, após desembarque do transporte pela mesma oferecido, BATIA 

0 ·"PONTO" para NOVAMENTE. EMBARCAR 'EM OUTRO TRANSPORTE COLETIVO ' 
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I li IIITDIAL ·llitTRICO I ILI.TIONJCO NO ISTAIO DO ISPtRJtO .SMftO. 
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QUE O LEVAVA AO SEU LOCAL DE TRABALHO, -demandando· este traje.to ·(após 

batido 'b "ponto" e chegada/iniício jor.naõ.a de trabalho),· diaáriamente 

(na ida e na volta), em média 0,25m (vinte e cinco minutos); 

ANTE O EXPOSTO, REQUER: 

a) seja a Reclamada. :condenada no pagamento' 

do percentual de 8%· (relativamen.te ao FGTS· não recolhido.) , incidente 

sobre a verba salar·ial indenizató:~;ia denominada "incentivo" bem como 

da multa constitucional de 40% ·s·obre os mesmos; 

b) -:' condene-a no pagamento do percentual de 

84,32% sobre o. salário já reajustado do mês de abril/90, aplicável em 

19 de maio de 199~, cumulativamente e com integração ao salário para 

todosos efeitos legais;· 

c) - seja a Reclamada condenada na paga das 

horas in ítineree, prestadas durante todo o pacto, tudo com -os adicio 

nais. e!?tabelecidos no· instrumento·· coletivo de traba·lho, pactuado en -

tre o sindicato assistente.e a reclamada (cláusula 8'i'-); 

d) - seja condenada no pagamento das horas 

extraordinária~, compreendidas. estas·as:qúe o· Recl~anté.ficava à 

ÁIIJ disposição, após· .desembarque do transporte ·oferecido. pel-a Recla·mada e, 

após bater ó pontõ, Já nas dependências das mesma, embarcava em 

outro coletivo, para só. então, fina.lmente, chegar ao local/inicio da 

jornada, também com os adicionais- estabelecidos na cláusula ··a. iil do 

já mencionado do 'ins.trumento coletivo de trabalho; 
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e) - seja a rec1amada condenada nos ítens 

anteriores, 'no que to.uber, com·. reflexos nas férias, 139 salários, • 

FGTS, . rubricas resild!.·tÓrias, vantagens normativas e sumulares; 

f) - seja a mesma notif.icada para, quere~ 

do, contesta.r él preset:tt~·, sob pena de revelia .e confissão ficta,jju! 

gando-a PROCEDENTE em todos os seus te.rmos, copdenando-a nos paga ~ 

J,Uentos acima pl~iteados., a·lém de· ta~as, custas e honorários advoca

t·ít:ios - tudo com os ac·résciinos legais. 

·protesta por ~odos· os meios de provas em 

direito admitidos espec·ialm~nte documental, testemunhal, pericial , 

etc. . • Requer., desde· logó.,. o depoimento pessoal do representante le 

gal da Reclamada -· pena de confes.so. 

Dá-se à ·presente o.vaior de CR$ 100.000,00 

- somente para efe-tos de alçada. 

TERMOS EM QUE PEDE E 

E ESPERA .. DEFERIMENTO • 

de novembro de i 1991. 

OAB/ES: 4.621 

EMILIO .MARCJANO COLODETTI-ADV. 

OAB/ES: 4.811 



JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 17! REGIÃO 

1ª JUNTA DE CONCILIAÇ~O E JULGAMENTO DE VITóRIA - ES. 
Prcc. n9 2415/qi 

TERMO DE AUDIENCIA 

Aos oitQ·dias do m~s de março do ano de 
rn.l:L n-ovecentos e noventa e ·l:!·-·i?ls, às 10,10 hcJt-.:ts, ne:1. s,;da 
de audiênc~as da la. Junta de Conciliaç~o e Julgamento 
de Vitória, na presenç~ do MM. JGi= do Trabalho Substi
tuto em exercicio, Dr. LINO FARIA PETELINKAR, e dos Jui
zes Classista~, representantes dos empregados e emprega
dnr~s, fcr~m apregoados os lil1gantes, estando os mesmos 
aL\seh tes. 

A seguirp pela Junta, foi proferida a se-
gLiin l:e 

S E N T E N Ç A: 

VISTOS, ETC. J. /}A- '1'1 
~- .. . ... ··'·. -- --- ,....") 

Ab~t0.ni.Õ c. BarbaFinJhlc:,l J. f ic:.::~cir.:· n.:. .i.nic.1.e:1 1, 
ajL\L:ou a presemte t-E:-i:"iãma1:6t-ia em r·e1..:1ç:~ao a COMPANHIA 
SIDERORGICA DE TUBARAO~ alegando em sintese que postu
lanja o recebimento de. inden1zaçào de 40% s~bre o ~GTS 

•:Jeposj_ ta de;~ be:."-m r..:oma a n~c:o 1 h.imer-.to o e 8'j~ j•:;obr-r:.:;• .a qLian
t~a que lhe roi paga a titulo de lnde~1za~~o 

ince~tivada~ bem como rea)ustes salar1ais ter1am sido 
:;upr-imidos oelo p1anc, co.llor-~, hor·.;:\s 11'1 ;.i:.ine-n.•. por est.c; 
a Reclamada local1zada em lugar de dificil acesso e ho
ras extras que a ~eclamante ficava aguardando o Sni~us. 

Respondendo aos termos da aç~c~ alegou o 
RE':Icl..::..me:tdo qul"' se~- J.n;:lev.i.do r,, l'"eajuste s.;;],;,H·:i.a.l pos·tul.:J.
c!a. p~..·w t.e1-- o mesrno c,.1mpr.icJo a J.egislaç~..:J sc-:dari.=d cot·
retamente. Aduz, ai~tia. ser indevido o recolhimento pre
~idencia~·io socre ~ verba paga ~ tit~lc de 1ndenizaç~o 

po~ n~~ haver previsào legal. lmpugncu as horas extras e 
in itinere mediante a assertiva que a Reclamada n~o si
tuad~ em lugar ermo nem de dificil acesso. havendo 
tran~port8 col~tivo urbano e regular que a servem. 

O Reclamante aju~zau, a1nda, outra recla
lnatória~ que fci districuida por depend~nçia, registrada 
sob nQ 2120/92, postulando o recebimento de verbas de
cor-r <:?r:b:?S ~kJ des··,d . .::J de -~'·-lllÇ~CJ. 

Rsspandendo esta aç~o, .::.11 é m d e 

X. 
-.. 1-

I 

i 
I 



JUSTIÇA 00 TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 17! REGIAO 

1ª JUNTA DE CONCILIAÇ~O E JULGAMENTO DE VITóRIA - ES. 
Proc. n~ 2415/~1 

o pedido~ a Reclamada alegou prescriç~c do direito de 
aç~o~ por ter sido a mesma distribuida dois anos após a 
~xtinç~o do cont~ato de Lr~balho. 

cone i 1 :Laç~o. 

pn:d ud i c:~a 1 ~ 

Foram prcd0zidas provas documentaiE. 

Restaram preJudicadas as tentativas je 

1!:: c-1 , .... ;a J. a-tório. 

DECIDE-SE 

PRESCRIÇi'!IO 

Primeiramente cumpre apreciar 
ê'H'ÇJÜida. peli:1 Rr-,~cL::,mad«., quantn <-'!. 

[) Ar·tigo 79.!, J.ncl.SO xxrx~ C::'\línea "b"!, da 
Canstituiçâ~ ~ederal, estabelece que c direito de açào 
de crédito trab~lh1sta prescreve em dois anos do término 
do contrato de trabalho. Exatamente o caso das autos. 

lados. 

indevidos os depósitos fundiários scbre a 
verba ~aga a titulo de incentivo é demiss~o. porque a 
mesrn.;:i. t:am caracter emin\•mtenH.=mte ilod[~ni:::atór-io, 11âc) po
dendo ssr considerada salár1o cu remuneraç~o~ porque n~o 
d~?-st:i.n.::\111 ,;~ c:.cm ·t-.r·.c~-pr€::!St~ç_:.'i!~o de SEW\t i ç.os j.:wes l:.:1do~;. 

HORAS EXTRAS/IH ITIHERE 

T~mbém indev~do o paga~ento de horas eH
tra~ e l» Intlnsre. 

É:: c:om1e:::i.nhc, q1.Ji.i? 1.J"" f.;,~to-:;; r,otói·"ii:lS .i.nde··-
iJendem de pr·ov,:;1. é. o que ::..contece.~ q\.Ue c:clm <:':1. s:L tui:.~ç.:~o de 
transporte do Reclamante. N~o precisa muito esforço cara 

., 

'\ 
I 
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. f ~ .. " ' " ( ,. .. ~ ,; . 

·"' -"L'"'"' 



- •• ,J 

... 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 17! REGIÃO 

1ª JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE VITóRIA - ES. 
Proc. nQ 2415191 

se con~d:<:H" que a F{eclanlada é est.:..bElecidc:1 t?m 1oc.:d 
vida por transporte público e regular, havendo 
J.1;1h.,,s de ôn.i.ous que .;:1 s<.?.t-vem 2 um.f:!. que cü-cula 
sigla CSl. 

ser·
vát· .i. as 
com a 

Desnecessária~ ass1m, a dilaç~o probató-
r· :L<::; • 

A documentaç~o rem~tida pela CET~RB lfl~. 
52!69). demonstra, cl~ramente, 8Sses fatos~ n~o havendo, 
c.onsequentemen t:e, como defii'.:'r it- as hol~a-e:, .n-1 1. nt .1 ne· r e. 

Ora~ o fato tia smuresa ~alocar em ~ircu

laç~o Snibus para facilitar a vida de seus empregadds 
n~o pode penalizà-la. porque~ do contrário, a mesma re
tiraria este beneficio de1xando os trabalhadores à merc~ 

do transpcrt8 públ1co e coletivo~ reconhecidamente de 
piwr ;:1ua l :i.diolde. 

O mesmo acontece com as horas extraordi
nárias quG o Reclamante postula a tit~lo do tempo que 
aguarda o Snibus da empresa. C mesmo ~~o estava obr1g~do 
a viajar per ele~ poderia simplesmente valer-se do 
trans~orte público que para nas portas da Reclamada~ 

evitando a espera do Snibus icu talve2 esperando até 
mais~P ou, se preferir mals conforto~ transportar-se com 
ve.i. c:.llo própt"·io. 

Aliás, a cláu~ula 15ª do acorda coletivo 
c:ol~?tivo (fls •. 3"7) ~ obt-ig.r.; a F"ec!.amada <::1. c:oioc;.::~r a. di':::.·
posi ç.'.?.tc; o tt-c.'mspo~'""t~, mE1~:; nê.(o obriga os E•mpn?geh::lO!S a de
le se ut1l1zarem. 

PLANOS ECONBMICOS 

O Direito Pátrio adotou como regra~ quan
ta ao contrato de trabalho~ o intervencion1smo bas:co, 
más, quanto aos salários~ o sistema de legislaç~o adota
da e o dirigismo total, segundo a qual o salár~a 1ntegra 
o pl~no de economia dirigida do Estada. 

Asslm é qu~, o Artigo 623 Consolidado~ 
prescreve a nulidade oe pleno direito qualquer acordo 
~u canvenç~c colet1v~ que direta ou indiretamente? con
trarie proibiç~o ou norma disciplinadora da pqlitica 
econBmica-financeira do Governo ou concernent~ à politi
ca salarial vigente (~erbJsi. 

=amentando sobre c d1r~lto de Estado em 
jirig~r as relações de trabalho, o eminente M~nistro Ar-
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naloc 5üssekind, salienta que a intervenç~o do Estado~ 

nas relaç~es de trabalho~ sobretudo quanto aos sal~rios~ 
que' iepresentam~ prat~camente, o ~»ico meio de subsis~ 
tgncia do trabalhador, impossibilita~ sem d~vida, uma 
rigida correlaç~o entre o salário e o serviço efetiva
mente prestado pelo empregado. tinstitLiç~es J8 Cire1to 
do l'rabalhc, val. 1, Ed. LTr, pa9. 322). 

· Some-se .;.~ isto i...1 f.ato qU€':! ~ í10 Bt~asi l, 
ni»guém ser~ obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma 
coisa sen~o em virtude de Lei (Art. ~9, II, CF/88 a Art. 
153. § 2Q, CF/ant~ricr). 

O Colenco Tribunal Superior do Trabalho~ 

ao aprec1ar a mesma quest~c su~gioa per adv~nto de plano 
c: n.1 ~a do :• d e:• .i }'.O LI -as !::ien ta.ndo qLie: 

DECRETOS-LEIS 1.183 E 1.284/86 
ACORDO COLETIVO 

REAJUSTE SALARIAL 

- H~o h~ que se falar em violaç~o à coisa julgada, ao 
ato juridico perfeito e ao direito adquirido quando o 
empregador cumpre a disposiç~o de lei que ao tempo rege 
o ato, n~o se podendo ter sen~o como ~era expectativa de 
direito o reajuste pretendido pelo Reclamante, pois n~o 

foram implementadas as condiç~es do reajuste previsto no 
acordo normativo~ mesmo porque nova legislaç~o regula
mentava a matéria. 

O l':~minente:! .r·el.:;ttor·- i"I.Lnistr-o José AjLwlca .. •· 
ba da Costa e Silv&, citando precedentes~ deixou salien
tado na fundamentaçàc de V. Acórd~o que: 

O principio b~sico que norteia a politica salarial ~ a 
de que o Governo Federal estabelece os critlrios de con
cess~o dos reajustes coletivos~ sem estar preso a consi
der~ç~es de direito adquirido, ato }uridico perfeito ou 
coisa julgada. Tanto ~ assim que o Art. 623 da CLT pre
ceitua: Será nula de pleno direito disposiç~o de conven
çâo ou acordo que, direta ou indiretamente, contrarie 
proibiç~o ou norma disciplinadora da politica econSmica 
financeira do Governo ou concernente a politica salarial 
vigente, n~o produzindo quaisquer efeitos perante auto
ridades ou repartições p~blicas, inclusive para fins de 
revisâo de preços e tarifas de mercadorias e serviços. 
(Re~. LTr, 56-07/878) 

Fi11almer1te.•. t.am:.Jém o -:::Nc:eh:.r.:.1 Supremo Tr-i
bunal Federal~ Jà se fir-mou nc s~ntido oe qu• as normas 
que alteram o padr~~ monetario 2 esldbel~cem critérios 
par~ canvers~o de valores em face dessa alteraç~o se 

--li--
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aplicam da imediato, n~o se lhes aclicadc as limitantes 
de ata juridica perfeito e do d1reilo adquirido (RE. 
114.98~~ Rel. Min. Moreira Alves). 

Ora, se o assunto Já ' sufic1entemente 
c:ontr:.J·/eJ~tido·::; p.:n-.:L os que mll i t<:1ri; t 1ci àJ~e.;l no din?i to. 
quantc ma1s .;\ R12c.lamc-~dci que, cor1s-l:ituc:ion.:.i.ltni2nte, apc=.·nas 
está obrigada a cumprir a Le1, n~o sendo obrigada a ter 
c:cnhecimentc sobre dire~to adqu1rido ou outras detini
ç'oE'!S j 1.n- :í.d i::as E•, mui. to menc)s r.:ontt-.::~·t.;;lr um Advc1gado pa
l'"a ~ êt cad.-a leü nova, questionà-1 a junto ao JLIC:íic:i.<~r i o 
sobre a sua validade, constitucionalidade e aplicabili
dade. 

E é justamente porisso que alguns Tr·ibu
na1s do T~abalho tem decidido, que a empresa que concede 
reajustes salariais de acordo com a legislaç~o em vigor 
n~o pode ser penalizada com a condenaç~o ao pagamento de 
diferenças salariais em decorr~ncia do fracasso da poli
tica, adotada pelo Governo, referente a matéria tTRT l.~ê 

Reg. - RO 1176/89 -Ac. 0207/90~ 6/12/90~ R~l. Juiz Ar
mando L. Gonzaga~ :n Rev. LTr. 54-0911148). 

N~o é out~o c entendimento do Col~ndo 

Tfibur.al SupGn-.J .. or ao &J~abalhr.J~ que tc.~mbém dei~-:au pa-l;.en
l:.eac:lo= 

N~o h~ que se falar em violaç~o à coisa julgada, ao ato 
juridico perfeito e ao direito adquirido quando o empre
gador cumpre a disposiçâo de que que ao tempo rege o 
ato, n~o se podendo ter sen~o como mera expectativa de 
direito o reajuste pretendido pelo Reclamante, pois n~o 

foram implem~rrtadas as condiç&es do reajuste pr~visto no 
acordo normativo, mesmo porque nova leoislaç~o regula
mentava a mat~ria. O Grifo é nosso. IT~T, 

05/02/92~ Red. Desig. E-RR-2041/88.9~ Ac. SEDI-3392. 
Min. José Ajur1caba da Cost~ e 
56··-07/878) 

81lva ln Rev. LTr. 

Ç1ss..i.m, · .. erl.fic:.::~ndo que no Direjto 
o dit-ig.i-:;mo é total qLl.antr.l a m.:.tér~;,:~. sal.:~l"i< .. ~l f::!, quE",• a 
Re·c: 1 am.::td.::1 cumpr J.u .::1 Lei vigente na époc..a, 11~0 h.-g. C: Cinto 

acolher a pretens~o b percepç~o das difer8nças postula
das. 

IPC/ABR/90 

E idlntica a situaç~c do ~eaiustamento 

postulado em ~~r1l de 1.990. 
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C" C ........... 

D ar~igo 10 da Medida Provisória no 154. 
de 15 de março de 1.992, convertida na Lei nc 8.030/90, 
revogou, expressamente, a Lei n~ 7.788/89~ passando • 
regulai- a n;:•r::uu;;t.amento s.01.la~-.i.:d, sendc-J~ indevidn o n:~a-· 

JUstam~nto postulado. 

Dest• forma, a part1r da promulgaç~o da, 
por vezes citada, lei no 8.030190. a L2i anter1or ficou 
totalmente sem aoli~abilidade, retroativamente a M.P. 
15~~ que entrou em v1g~ncLa em 15 de março de 1.992. 

Nem há que se fa,ar em direito a~quirido, 
posto que o reajuslamento postulado só se dari~ em 
abril, sendo irr8levante s~ o crit~rio seria com base e~ 
I.P.2. passado. Vale lembrar o principie latino tempus 
regit actum. [ o te~po du reajuste (abrJ1) 1 n~o j~ vig1a 
a lei n~ 7.868/89. 

O Excelsv Supremo Tribunal Feder~l. jul
gando Handad0 de Segurança impetrado por se~s funcion~

tlos, a prvp6s1to j~ ~e manzfesto~ da seguinte Raneir~= 

- Mandado de segurança contra ato omissivo do Presiden
te do Supremo Tribunal, em virtude do qual ficaram pri
vados os Impetrantes, funcionários da Secretaria da Cor
te, do reajuste de 84,32% sobre os seus vencimento, a 
decorrer da aplicaç~o da Lei nP 7.830, de 28.09.89. 

Re~ogada esta pela Medida Provis6rias nQ 154, de 
16/03/90 (convertida na Lei nQ 8.030/90), antes de que 
se houvesse consumados os fatos idaneos à aquisiç•o do 
direito ao reajustes previsto para a aquisiçâo do direi
to aos reajustes previstos para 1Q.04.91~ n~o cabe~ no 
caso, a invocaç~o da garantia prevista »o Art. 5Q~ 

XXXVI, da Constituiç~o. Pedido indeferido, por maioria. 

Em judicioso veto~ o ilustre Relator do 
c~tadc Mandado de Segura~ça~ Ministro Octávio Gallotti, 
cem votos vencedores dos n~o menos ilustrados juristas, 
os Mini~tros Mor~1ra Alves~ Sydnei Sanches~ Célio Bcrja~ 
Celso de M~!lo e Marco Aurélio, acompanhado pelo Dd. 
F'l'"'DCl .. ll'-ado~· Ger.:d. da Rt:pública, o Dr-. AJ,..istides ,JLti-II:OLl!J.ára 
je Alvarenga, ficou salientado o s~guinte: 

H~~ primeiramente~ que distinguir entre as noç~es de 
retroatividade da lei, de um lado e seu efeito imediato 
de outro. 

Ha esp~cie em Julgamento, basta reconhecer efeito ime
diato ~ Hedida Provis6rias nQ 154, de 16 de março de 
1.990 (convertida na Lei n. 8.030/90), para que possa 

-6-· 
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ela alcançar, validamente, o resultado que, s6 a partir 
de 1Q de abril seguinte, teria vindo a produzir-se. 

Retroatividade haveria , ai, quando a remuneraç~o cor
respondente a dias já trabalhados (ainda que n~o efeti
vamente paga) houvesse atingida por lei superveniente, o 
que n~o ~ o caso dos autos. 

H~o h~ falar, portanto, em ofensa a direito adquirido, 
tampouco a desfazi~ento de situaç~o definitivamente 
constituiçâo. A revogaç~o precedeu a pr6pria aquisiçâo e 
n~o somente o exerclcio do direito. 

Para aquisiç~o do direito, ou seja, para o ingresso 
deste no patrim8nio do pretenso titular, seria mister 
que, antes da revogaç~o, se houvessem reunido e consuma
do todos os elementos isto é, os fatos id8neos à sua 
constituiç~o ou produç~o. Ou seja~ no caso ·concretor que 
algum serviço houvesse sido prestado, sob a ~gide da lei 
anterior. Tal porlm~ n~o chegou a suceder, eis que n~o 

havia principiado, ainda~ o mgs de abril, quando tolhi
dos os efeitos da Lei revogada, os quais~ s6 a partir 
daquele m€s, viriam a produzir-se. 

O que, portanto, se frustrou, nâo passava de expecta
tiva de continuidade do crit~rio ou regime de fixaç~o de 
remuneraçâ·.o futura .• e isso o Supremo Tribunal, repetida 
e uniformidade, tem-se recusado a admitir como direito 
adquirido, mesmo em favor de funcionários protegidos pe
la irredutibilidade (como antes os magistrados e agora 
os servidores em geral). 

Argumentam, os Impetrantes, afirmando que a compensa
ç~o reivindicada traduz uma inflaç~o mensurada antes da 
vig@ncia da lei nova. Has o Supremo Tribunal sempre en
carou o principio da irredutibilidade como um conceito 
juridico, »~o simplesmente econSmico, ficando o direito 
à ma}oraç~o do vencimento nominal a depender de indis
pens~vel autorizaç~o legislativa, no caso~ revogada, an
tes de vir a gerar efeitos f~nanceiros (cfr. RE 94.041~ 
RTJ 105/671; RE 96.458, DJ. de 18/03/83 E re ~00.007, DJ 
de 01;'07/83) 

No ~aJs, remetamos ao bem fundamentaJo 
Julgamento p~blica~o na Revista LTt·, vol. 55-10~ fls. 1. 
211 C:\ l2:2:~. 

T;;;trr.bém o [gn::!ç_,io T!·-ibu_na.l. F:eg.i.onal cJo 
Tt·abalho da ~ª Reg1~o~ JA se man~festcu pel~ n~~ cabi-

-~ 
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mente do reajuste, jLlgando 
int~~t1'l:ad.::l c.;:~m ~~=.te: objet..tvt1 

.i.mp!'"OCi:'~dE?.i'1tE~ 

-(RO 6.891/'71: 
t-~:~c 1 am~1 tór· i.-:;1 

A c. H~ T, 
10.J3.92, Rel. Ju~~ ~osias de Figu~iredo~ 1~ Rev. 
56-09/ 'i.ü86. 

:_·ri·-· .. 

N~o há~ portc:1t"t to :• cc;ma a co~. he~- .a pr:eb:::-n-
sâc do Reclamante. 

:J:-:;trJ pos-t.w, .::1 li-i -íunta de Cunc:.i.L.i:liÇ~t:) e 
Juigamenta de Vitór1a~ 

1. Por unânim1dade, Julga e~tinta a re-
t::i.:unatór·i..a nfJ 2120/~=i'2~ ,l.:t:Hli .. h.tlt;Ji:l..m:;m·í:O do mt.>r:..to, nos 
ter-ntos do Çu'"tJ.go :;;.69, I'J~ do Código de ~:·,·-oC:t?sso Ci,t:LJ.. 

2. Fcr-ma1oria, vencido de Jui~ Classis-
t..õ,::; dos l-!!t'ilpn2Çt"-ldcs ~ J ul ;n..:~0:i.~~Pf9t=·a,cJs.n te .:~ j:>t··e\;;;.81'1 te açâa 
\ pn.•c. nQ '2.'H ~)r:11. .. ) •. . · ' · 1, 

" • i _;, • ~~· ~. . 

R es pon de r ét ,- -1::1 ··\:I.;Ü'c:U'm b.;:m-tt: ~ ,pe 1 o pa9 .-:~men t Cl 

· r ,Jõo.u.l· _, ••· • .... · " · • - - • • • d .:JfE 1ano~-;;~r ~os C:\Ctvl'J"C~n~·.u::.~J!~s-~ ·1 L-;aoo'!'E E!J11 .t.lli. \ e;-~ po~- c.en--
tol ,;;-ol:n-::? o ·,.aJ.or das .. !;:.EI.!:\'=5.0:'S:, fÇ~cE: .. .ao dis.)osto ;;o r-·trtit;!O 
.1..:::.3 d.a. Coll:õtituiç~c. F~?.de:--.::ü,"-:::;·c. ~l"e~go 21) elo C.F'.C •• -

Juiz Clas. Empregadores 

a,~bi t1~.::1do 

e at.L•ali-

tJc:;ti f ~.qLIEm-·se 

-8·--· 
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TERMO DE AUDXeNCIA 

Aos oito dias do m~s de março do ano de 
mil novecentos e novent~ e tr~s~ às 10,10 horas~ na sala 
de audiências da la. Junta de Conciliaç~o e Julgamento 
de VitOria~ na presença do MM. Juiz do T~abalho Substi
tu t.c:1 c1n e:~.erc:.í cio, Dr. LINO FARIA PETELINKAR, e doe Ju:L
::e~-. C 1 as si sta.s, represen.-tanbi!s dos enaprec;Jadom e emprega
dcwes, foram .apregoados os litigantes, estando os mesmos 
c!IU·:.en ·l:es. 

Conc:iliaç~o prejudicada. 

A seguir, pel~ Junta, foi proferida a se-
guird:e 

S E N T E N C ~= 

VISTOS, ETC. 
1''1 

PAULO ROBERTO, qualific:~do n~ inicial. 
<~j 1.1 i.:::r.•L• .:t pl"·•~!õiente l'"ec:la.m.atória em relaçlio a COMPANHIA 
SIDERtJRGICA DE TUBARAO, alegando em síntese qur~ postu
lé:1l'ldo o recebimento de indeni zaç:~o de 40i. • sobre o FGTS 
rjQ~pcJsitado, bem c:omo o recolhimento de 8% &obre a qua.n
ti~ que lhe foi paga a titulo de indeniza,~o 

incent"ú'<Hia, hern c.omo reajusteG salariais teriam sido 
suprimidos pelo plane collor, horas zn itinene. por esta 
;a f\ec:l.a.m.ada. localizada em lugar de dif.í.c,i).·ac,esao ,e ho
r~s extras que o Reclamante ficava aguar~ando o 8nibu6. 

Respondendo ao$ termos da a~~o, alegou o 
fil'?.t:J.,;,unada qw:;, ser indevidc."> o reajuste salarial po&tul.«l
do~ por- ter- o n1es;mo ct..unpr·ido a. legislaç~l?,iSialarier·J:::· ... ;!.c.or:-.; 
r l"b:"'mente. Aduz, aind.a, ser indevido o ,-:~,c:ol him~<mto pre..!.·, 
• ... ·ic:!'"mciar i o sobre a verbCII paga a t.í. tu lo ;, de .indeni zaç~o 
por n~o haver previ&~o legal. Impugnou as hora$ extra~ e 
ú·; itinere llit?dia.nte a assertiva que a. Re"cl.amad.rt n~o ~i

tw:J.dcil. em lugar- ermo nem de di·fic:il ~c:a-sso, havendo 
t.rcHlsporte coletivo urb.ano e regular que a· servem. 

O Recl~manta ajuizou, ainda~ outra recla
•natóri~~ que foi distribuida por depend~ncia, registr~da 

sob nQ 2120/92~ postulando o recebimento de verba• da
c:on-en t.es do desõv i o de fLtnç:Co. 

Respondendo esta aç~o, al~m. da contrariar 

( 

.~ 
!~ .. 
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o pedido, a Reclamada alegou prescriç~o .'de· direito de 
aç~o, por ter sido ~ mesma distribuid~ deis anos após a 
extinç~o do contrato de trabalho.· · 

Foram produz idas provas· documentais. ._,., 
•"•Í.l I 

.... ~- ,. ' 

Re~taram prejudicadas as tentativas de 
t:onci l icilç~o. 

• • • t~ ~ 

É o relatório. 
. '· 

DECIDE-SE 

PRESCRIÇAO 
.,· 

Primeiramente cumpre apreciar a questao 
prejudicial, argüida pela Reclamada, quanto~ reclamatO
..-ia ·nQ 2120/92. 

O Artigo 79, inc:iso ·XXIX,- al:Lnea "b", ·da 
Constituiç~o Federal, estabelece que o·direito da a~~o 
de crédito trab~lhista prescreve em dois anos do término 
do contrato de trabalho. EHatamente 'o C:ciiSO dos autos. 

,,_. 
O próprio Reclamante reconhaceu que seu 

contrato de trabalho e:<tinguiu em 16/7/90, .e .. só ajuizou 
a presente aç~o em 14/08/92, portanto, além dc·prazo le-. 
gal previsto par~ exercer seu direito da aç~o, agora 
pr·esçri·to. 

A ~ç~o anteriormente distribuid~ inter
rompeu a prescri~~o apenas quanto aos direitos l.á pos-tu
:t ê4 cl C'J S. • 

INDENIZAÇAO I F.G.T.S 
1 • 

Indevidos os depósitos fundiârips sobre • 
verba paga a titulo de incentivo • demisa~o, porque a 
m~sma tem caracter eminentemente indenizatório, n~o po
dendo ser considerada salário ou remuneraç~o, porque n~o 
destin~~ a contra-preetaç~o de serviços prestados. 

HORAS EXTRAS/IH lTIHERE ··. 

Também indevido o ~agamento de· horas eN
tras e in intinere. j ~Y\ (' • I 

~ come~inho que os fatos notórios inde
penth;:_~m de prova. ~ o que acontece que com ~-.si tu~ç~o de 
transporte do Re~lamante. N~o precisa mui~p ~sforço para 

.. ,' 

• 

\ 

-2-. 
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~e con~t~r que a Reclamada é estabelecida em local ser
vido por transporte p~blico a regular, · havendo· vária& 
linh~s de 6nibus que a servem e uma qu~ ·-circula· com a 
sigla CST. ~; 

Desnecessária, assim, a.dilaç~o probató-
~~.ia. 1 . 

A documentaç~o remetida:pela CETURB (fls. 
52/69)~ demonstra, claramente, esses fatos, n~o havendo, 
conseqO~ntemente, como deferir as horas:in intinere. 

Ora, o fato da empresa coloca~ em circu
l~ç~o anibus para facilitàr a vida de. seus Rmpregados 
n~o pode penali.:z.~-·la, porque, do contrário, a mesma re-
tiraria e~te b~nef!cio deixando os trabalhadores à merc3 
do transporte público e coletivo, reconhecidamente de 
pior qu.:-..1 idãde. "L' .. · . 

O mesmo acon:tece com as: ;hc_ras extraordi-
nárias que o R~clamante postula a titulo do tempo que 
ci.-\gUclrda o ônibus da empresa. O mesmo n~c estava obr.i.gado 
~viajar por ele, poderia simplesmente ·vale~-se "do 
transporte público que para nas porta5, da Reclam~da, 
evitando a espera da Snibus (ou talvez esperando até 
ma~is), ou, -se preferir mais conforte, ;transportar-se com 
ve:í.r.:ulo próprio. 

Aliás, a cl~usula. 15~ do acordo coletivo 
coletivo (fls. 37), obriga.a·Reclamada·~ colocar a dis
posiç~o o transporte, mas·n~o tibriga o~ empregados a de-
le se! utilizarem. ~·- · · 

PLANOS ECON8MICDS .. ...... 

O Direito Pátrio adotou· como regra, quan
·to é\O contr·.ato de trabalho, o intervenc'it)nismo- bâ:sico, 
más, quanto aos salârios, o sistema de··leg,i'&lac;:&o iadot4õl
do é o dirigisao totalp segundo o qual.o salário integra 
o plano de economia dirigida do Estado.·:: - -

.. , .. :: . .; 

Assim é que, o Artigo:i•'·b23 Conso_lida.da, 
pr·t-?screve ,n nulidade de pleno direit-o'· 'qualquer acordo 
ciu [:onvenç~o coletiva que di reta ou .indi reta•snte-, · con
trarie proibiç~o ou nora• disciplinadora da · polltica 
econôDica-~inancsira do Governo ·ou concernente A politi-
ca salarial vigente (~'erbis). -.. 

1 I 

Comentando sobre o direito do Estado· Qm. 
dirigir as relaç~es de trabalho, o eminent& Ministro Ar-

-3-
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,,.;ddo Sü~:;rr..el-:_-ind, saljenta que a .(ntervenç11o do Estado, 
ua:e: relaçfJes ds trabalho, sobrstudo quanto aos sallirios, 
que representam, praticamente, o único meio de subsis
t6ncia dn trabalhador, i•possibilita, sem ~úvida, uaa 
r:i'gida ct)rrelaç:llo entr-e o .salfjrio e o sflrlliço efetiva
~»ente prestado pelo eapregado. ( Instituic;tfes ;·de Direito 
do ~rabalho, vol. 1, Ed. Ll"r, pag. ::$22). 'i\.•1 1i .. ' 

Some-se a ·isto 
ningu~• ser~ obrigado a fazer 
coisa sen~o em virtude de Lei 
153~ § 2Q, tF/anterior). 

o • . !f a to . que,.,~'- I:; •no 
ou deixar de fazer 
(Art. 59, 11, CF /98 

j. 

Br:asi 1·, ·. 
alguma 
a Art.' 

O Colendo Tribunal Superior· da Trabalh~, 

ao ;:~.prr:!ciar a mesma quest:&o surgida por .advento d~. PVmo 
cn.tzado, deixou aesentando quea · ~·-·~ ' c··r•: 

DECRETOS-LEIS 1.183 E 1.284/86 
ACORDO COLETIVO 

~ ., ··/~ · .. . . 
REAJUSTE SALARlAL· 

,.. .... ·t... 
.... I' ... ~ t• • I 

- H~o h~ que se falar ea violaç~o • coisa ~·Julgada, ·i ao 
ato Jurldico perfeito e ao direito adquirido quando- ·o 
empregador cumpre a disposiç':Jo de Jei que ao teapo rege 
o atcJ, nllo se podendo ter sen:lo coao aera expe.:tatJ11a de 
d.i rei to o reaJuste pretendido pelo Reclaaante, pois • n:ro 
f o raa iapleaentadas as condi ç:tl•s do rtla)uste Jfl'fiV isto no 
acordo noraativo, mesao porque nova legisla,ao regula
mentava a aat4ria. 

•. , i. 

O eminente relator Ministro. Jo6é Ajurica
b.?t da Cc;:,sta. a Silva, citando pre.cedenta&, deiHc.u salien
tado rra funda.mentcu;~o do V. Acórdlla qUitll · .~.,1(('! , .t t .- .. 

: · ... ·r ..... ..,,.,;~;.,. ... ~~; .. ~,i-,~ 1' 

O principio b~~ico que norteia a polltica salarial é a 
de que o Gowerno Federal estabelece os critérios de Gon
cess~o dos reajustes coletivos, sea estar preso a c 0 nsi
deraç~es de direito adquirido, ato )urldlco per~eito ou 
coisa Julgada. Tanto.l assim que o Art. 623 da CLT pre
c:eituaJ. Serei nula de pllino direito d.íspos.iç:Jo de conven
ç~o ou acordo que, direta ou indiretamente, contrarie 
proibiç.':lo ou norma disciplinadora da pollt.ica econ8mica 
financei~a do Governo ou concernente a pollti.ca salarial 
vigente, nao produzindo quaisquer efeitos perant• auto
ridades ou repartiç~es públicas, inclusive para fins de 
re1d.s::lo de preços e tari'fas de mercador-las e serviços. 
(Rev. LTr, 56-67/878) 

Finalmente, também o EMc~lso Suprema Tri
bunal Federal~ já se firmou no sentidc.ds, que a& normas 
que alteram o padr:to monetário e estabelecem critérios 
pa~a convers~o de valores em - face degsa alt&rac;~o .se 

. - . 
' L 

?J; 
~·· ..... . ,. 

'\. 
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aplicam de imediato, n~o s~ lhes aplicadq as limitantes 
do ato jur!dico perfeito e do direito _ adquirido (RE. 
11q.9s2~ Rel. Min. Mcireira .Alves). 

,·. 
Or·.-a, ~e o assunto j.â é su.f.ic:.lsmtem&tnte 

c,:Jntrc.!'llertidos;; par ,;a os qliEi mi 1 i toiilm na é11re.a no direi to, 
quanto m~im à Reclamada que, ccnstitucionalm&nta,,apena& 
está obrigada a cumprir a Lei, n~o senda •brigad~ a·, ter 
t:fJnhecimen.to sobre direito ad,quir-ido ou;-,,,Q~tr:_alii .def,irti
ç'~P.s j Llr .i dicas e~ mui to menos contratar Uf!l Advogmdo pa
ra~ a cada lei nova, question~-la junto ~o ~udiciário 

sobr-e a sua validade, c:o':lsti.tuc:ion~l idad~~-~--·. apl i~~bi 1 Í'"'", 

d ~de • -, ·:, . . : . 
. .. ~ . . . 

E é ju~ta.mente parisse que al.g.uns T,ribu
nais do Trabalho tem decidida, que tia ••presa que concB.dB 
reaJustes salariais de acordo coa a legi•l•ç•o em vigor 
n:,o pode s.er penalizada co• a condenaçao·.ao'paga•ento de 
di,erenças salariais e• decorrBneia· do· fraca•~o da poll
t i ca, adotada pelo Governo,. rfl'f.~rBnte· a .,.t•r~a ( TRJ . .'12s 
Reg. - RO 1176/89 -Ac:. 0207/90• 6/12/90, ReJ~.·~uiz, Ar~ 
mando L. Gonzaga, in Rev. LTr. 54-09/1148). 

,, ' ' ,.. I• r f ~ 
. ... -

. N:l:c é outro . a ·'·entendimento·· de ... Colando 
Tribunal Superior do Trabalha, que também·~eiMou paten-
teado' 

, ~"' "'"· : . 

N~o há que se falar e• violaç~o ~ coisa' J~Jgada, ao ~to 
jurldico perfeito e ao direito adquirid~ quando o·e•pre
aado r cumpre a di s pos i ç'IJo de que que ao, te•po ,rego . o 
ato, n:to se podendo ter .senao como ••r•. ~,expectati.va dfl 
di rei to o reajuste pr•tendido.' pelo •ReeJa••·n.te, po,is n"o 
forau iapleaentadas as condiçbes do rsajuste previsto no 
acordo normativo, Pesaq ooraue noya leqislaclo regUla
ment.ava a patfri a. O · 13ri f c é nosso. ( TST • 
E-RR-2041/88.9, Ac. SEDI-3392,. 05/0:2/92.,-,., Red. ,Oesig. 
Mín. José Ajuric:aba d.a Costa .e Silva ~-.-:·,;;,in• F:av. LTr. 
56--07/878) '·d•, ' 

.,, 
Assim, verificando que no ~ir~ito · Pátrio 

o dirig16mo é total quanto a matéria salari~l. e, que· a 
Rec 1 am.ad,;~ c:umpr iu a Lei vigente na época,( n:to htitl . como 
~colher a pratens~o à percepç~o das diferenças postula-
das. · · •• .- :; 'J.' ,,,._ 

IPC/ABR/90 

~ id~ntica a · situaç~o 
po!5tuladc em abr"il de 1.990.: · ·· 

. F ··~ ..- . 

r:~,!. 

~··"·r,;, f:~~ 

. ' . ~ ' . . , 
.1. 

r.' ··~· 

.·,. •' 

.~ 

."·· 

''. 

. ~ ' 

., 
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O artigo 10 d~ Medid~ Ptoviaória h·· 154, 
de· 15 da março de 1.992, convertida na L.eí'na S.-030/90 1 

revogou, expressamente,· a'Lei,n~ 7.788/89~ pas&~ndo a 
regular o reajustamento aalar.ial', sendo, ''indevido o rea-. 
j l.lst.ounen to postulado.. · · · '• -;?:' ·r··. 

-: c ft ~i· 'r ·~ · ' r · • 

Desta forma, a partir da promu~gaç~o da, 
por ve~es citada, lei na 8.030/90, a Lsi anterior ficou 
t.otalmente sem aplicabilidade,' "retroat'ivamen·te•···;ia ,.··M.P. 
l54, que entrou ern v .i.gjjncia em 15 da mar-ço ·da 1.992.· 

, . ~· ,. } :• ~·: rL·!~· • 1 .-: 

Nem há que se falar em direito adquirido, 
posto que o reajustamento poatulado &6 se daria em 
abril~ sendo irrelevante se o critério sefia com~base em 
I .P.C. passado. Vale lembrar o principio· latino· te~pus 
regit actum. Eu t~mpu do reajuste (abriJJ; n~o J4·vi~i~ 
c:~ lei n•'" ·7.888/8'?. · : .. ' .- ,_·, 

O Excelso Supremo Tribunal Federal, · jul
g.-ando lfandado de Segurança impetrado po·'r··t-seu·s ··,funcioná
rios, a prop6sito j~ se manifestou daJS~guinte'man~ira' 

. ~ ',"· ~., '.,." . ~· . -. 
- nandado de segurança contra ato omissivo do Presiden

te do Supremo Tribunal, em virtude do qual ficaram pr1-
l•adàs os I•petrantes, func.ioniirios da Secretaria da Cor
te, do reajuste de 84,32% sobre os seus~- venciaento, a 
decorrer da aplicaçflo da Le·i níl 7.830, ·dB 28.09.89. 

Revogada esta pela Hedida Provisdrias níl J54, de· 
1.6/03190 (convertida na Lei nfl 8.030/90)., antes-· .·de · que 
se hou~esse consumados os fatos.idSneos à aquisiç•o do 
di rei to ao reaJustes previsto para a aqui.siç:to do di rei-· .. 
to aos reajustes previstos para J9.04.9J, nao cabe, no 
caso, a in~ocaç~o da garantia prevista no Art. 59, 
;..·x>:vi, da Constituiç:lro. Pedido indeteri.do, por aai.ori•-

• ,. 1'1 ' • 

Em judicioso voto, o ilustra Relator do 
citado Mandado de- Segurança, Ministro Dct~via Gallotti, 
1:orn votos vencedores doa n:&o menos i lustrados j uristaa, 
1:>!6 Minis·tros Moreira Alves, Sydnei Sancho&; ·C~Hio Borja, 
Celso de Mello e Marco Aurélio, acompa_nha~o pe·lo Dd. 
Procurador Geral da Rep~blica, o Dr. Aristides Junqueira 
de ?':.Iva.renga, ficou &alientado c. &eguin;t.ea ·· ·· ·' · 

Hà, pri•eiraaente, que distinguir entre as noç~es de 
retroat·ividade da lei, de um ·lado e se~ ·efeito .imediato 
de outro. ,-. 

Na esp•cie e11 julgaaento, basta recor,he.c~r e"f11ito ime
diato à #fedida Provisórias nfl,.J.54, de:.•:Z6 ~ dtt ·.mar!PO de 
1.990 (con.~ertida na Lei n--8~030/90),.;,;:,.r!i que,_ possa 

. ' .. ' 

.. -· . ,·;' ' 

., .. 

',• 

,; 
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ela alcançar~ validamente~· o resultado. que, só~ partir 
de líl de abril seguinte, teria vindo ~-produzir-se •. 

Retroatividade haveria , ai, quando a re•unera,~o cor
respondente a dias J4 trabalhados (ainda que n•o~ efeti
varaente paga) houvesse atingidfJ por. ·lei~· superveniente, o 
que n~o ~o caso.dos autos.· · 

H:lo há f.alar, portanto, e• f!fensa a dj_reit_o adquirido, 
taapouco a desfaziaento de situa,ao definitivamente 
constituiç~o. A revogaÇao .precedeu a própria aquisiç~o e 
n~o soaente o •xerclcio do direito. · 1-,; .' 

. •' 
Para aquisiçao do.direito, ou seJa, par~· o ingr•sso 

deste no patriD8nio do pretenso ti~u~ar, seria aister 
que, antes da revogaçao, se houves$e•,reunido e c~ns~ma-. 

do todos os ele•entos isto 4, os fatos·· idBneo~. a sua 
constituiç:Jo ou produç:Jo. Ou seJa, no .. caso· concreto, que 
algum serviço houvesse sido prestado, sob a lgide da lei 
anterior. Tal por••, nao chegou a suceder,·eis 'que nao 
havia principiado, ainda, o alls de abril, quand~, .. ',tolhi
dos os et'eitos da Lei revogada, os ·quais,.- . só· a .. part.i..f 
daquele alls, viria• a produzi.r-s~. . ; .~~·· ' . . ... _:: · 

•: 

0 que~ portanto, Sll frustrou, nao passa~ãt de ~Npecta

ti~a de continuidade do critfrio ou regi•e·de 'ixaçao de 
remune raçllo futura, e isso o Supr111110 Tr~ bunal, . ~ep*'tlda. 
e uniforaidade, te•-se recusado a adaitJ"r coao . . dir11ito 
adquirido, aesmo •• ~avor de funcion~rlos protegidos pe
~a irredutibilidade (coao antes os magistrados 11 agora· 

., ' 
()S. se r v i. dores e• geral). 

.. ' '. :.,. -·~· ··~1\ . ' ~· .. ,..po ., ... ,, , \-=.:-l :1. I f 1• 

Argu•entaa, os lapetrantes, at'ir•ando que • co•pensa-' 
ç~o reivindicada traduz u•a int'laçao aensurada antes da 
ali gllncí a da lei nova. lfas o -Supr••o Tribunal seaprfl en
carou o principio da irredutibilidade como um conceito 
jur i di co, n:ro s iapl•s••nte eco.n8•i co, 'ficando o di·rei to 
~ aajoraçllo do venci•ento noa.tnal a.d&Pflnd&r. d111·1 Jndis
pens4v~tl autorizaç:to l&gisJattvil, no ·ca•o,.' Tevogada,_ an
tes de vir a gerar •"•ttos t'inanceir.os·'·(c'f.r. ·RE ··.?4.04J, 
RTJ 105/6711 RE 96.458, DJ. ~· JB/03/83.E re J00.007, DJ 
de 01/07/83) ' . 

No mais, remetemo~ ao ",bem fund~mentado 

jttlgamento publicaçjo na Revista ·LTr, vol. :55-10, fls. 1. 
21.1. a 1222. 

Também o Egrégio Trib~nal Region~l · do 
1 rabal hc) da 651 Ragi:ro, já se manifestou: p:al.a · n3to· c;:~·~i.-_. 

·, . 
., 

! . ·:r 
• : "':,"' ~ • I 
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mento do re~just~, julgando improcedente reclamatória 
i.ntentada com este objetivo (RO 6.891/91, Ac: •. ·Ua T, 
10.03.92, Rel. Juiz Josias ~~ ~igueiredo, in~ Rev.· LTr. 
56-09/1086. 

N~o h~, portanto, como acolher a preten
~~o do Reclamante. 

• r I. 

Isto posto, a lê. Junta· de~·conci 1 iaçato 
Julgamento de Vitória~ 

1. Por Llniãin~midade, julga eKtinta a re
c:l;amat6r·ia nQ 2120/92, com julgamentq···do ·mérito, nos 
termos do Art.igo 269, IV, do Cód.igo de ~roc.e~=o .Civil. 

.. ; 
2. Por maioria, vencido de Juiz· Classis-

tas dos empregados, jul9a imp~ocedent~ a presente aç~o 
(proc. nQ 2415/91). 

Responder~, o sucumbente, pelo pagamento 
de honorárioG advocatlcios, fixados em.lOX .(dez por ceM
to) sobre o valor das causas, face'ao disposto no ~rtigo 
133 da Constituiç~o Federal, c/c. artigo 20· do C.P.C •• . . 

Custas pelo vencido, pelo valor 
de Cr$ 29.000~)00.00 (valor das causaG so~ados 
::;:•r:los) ~ no i;npor·t~ de CrS S~uf( ns ':).....: 

l'O\ t -\ •• 

arbitrado 
e'atuaii-

ata. Eu~ 

Publicada nesta audi~ncia. Notifiquem-iie 1 

E~ para constar, foi lavr~da a presente 
, Secretário,- ·.&ubsc:revo. 

"J·.-

LINO FARIA PETELINKAR · • .,. · ·, , ... 
Juiz da Trabalha Subatit~to · 

.·, I 

.,. 

'· --. 

DEMáTRIO TEDESCO JAGUANHARES B~TISTA 
DO SACRAMENTO 

Juiz Clas. Empregadoras Juiz Claa. ·Empregados 

L . .... 

' 

·· .. ·. 
. ., 

. ·. ·;-. . 
,. . . 

·"'·" 
. ' 
\ 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 17° REGIÃO 

ATA DE AUDieNCIA 

~-,os Jq dias do mês d~l/tfi!J do ano de mi 1 
novecentos e novent.:1 e cinco. às Jó.'{) horas~ na sala de 
audiências da 1ª Junta de Concilia~·o e Julgamento de 
Vit6ria/ES~ na presen~a da MM. Juiza do Trabalho Substituta 
Dra. NEILA MONTEIRO COELHO e dos Srs. Juizes Classistas, 
representantes dos empregados e dos empregadores~ foram 
apregoados os litigantes ANTONIO CARLOS BARBARIOLI~ 

reclamante~ e COMPANHIA SIDERORGICA DO TUBARRO~ reclamada. 

Partes ausentes. 

Observadas 
prolatada a seguinte 

as fc>rmal idades 

SENTENÇA 

legais~ foi 

ANTONIO CARLOS BARBARIOLI ajuiza a~~o p~ra, em 
sintese, reclamar o pagamento de diferen~as do F~TS e 
respectiva indeniza~~o de •l(lf. (quarenta por cento)!' 
decorrentes d~ sua incidência sobre o valor da indeniza~~o 
paga a titulo de desligamento incentivado, diferen~as 

salariais oriundas do chamado Plano Collor, horas in itinere e 
horas extras à disposi~~o do empregador. Junta procuraç~o e 
os documentos de fls. 09/15. 

COMPANHIA SIDERORGICA DO TUBRAAO - CST contesta 
às fls. 18/27, argüindo prescri~~o 

especificadamente os pedidos versados na 
procuraç~o e os documentos de fls. 29/42. 

e refutando 
inicial. Junta 

Reclama ainda o autor, nos autos da RT 
2.120/92, distribuida por dependéncia, o pagamento de horas 
extras e diferen~as salariais decorrentes de pretendida 
equipara~~o salarial. Junta procura~~o e os documentos de 
fls. 07/23. 

A CST contesta às fls. 26/27 daqueles autos, 
alegando prescri~~o total e insurgindo-se apenas contra o 
pedido de equiparaç~o salarial. Junta procura~~o. 

Concilia~~o recusada. 
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Alt:ada f i:<ada no valot- atribuido caus.:, na 

Oficiada a CETURB para informar acerca da 
existência de linhas de 6nibus na localidade em que se 
encontra estabelecida a ré~ a resposta veio às 1'ls. 51/69. 

Prolatada senten~a, às fls. 80/87~ acolhendo a 
prescri~~o total no que tange ao processo distribuido por 
dependência (RT 2.120) e, quanto ao Proc. 2.415/91, rejeitando 
todos os pedidos nele elencados. 

O v. ac6rd~o de fls. 131/132 afastou a 
prescri~~o total para acolher t~o somente a parcial e, a 
fortiori, rejeitar o pedido de equipara~~o salarial e deferir 
o pleito de pagamento das horas extras, ambos versados na RT 
2.120/92. Quanto às demais questees de mérito~ anulou-se a r. 
decis~o de primeiro grau, determinando-se o retorno dos autos 
à origem para novo enfrentamento dos pedidos constantes do 
Proc. 2.415/91. 

Rejeitados os embargos declaratórios opostos 
pela CST ao v. ac6rd~o, conforme decis~o de fls. 141/142. 

Baixados os autos~ o feito foi reincluido em 
pautap declarando as partes n~o ter outras provas a produzir e 
reportando-se, em raz~es finais orais~ aos elementos dos 
autos. 

Os litigantes permaneceram refratárias 
conciliao;::ã:o. 

S~o os fatos que merecem relatório. 

DECIDE-SE 

CONSIDERAÇOES INICIAIS 

Toda matéria versada nos autos do Proc. 
2.120/92, distribuido por dependência à RT 2.415/91, já se 
encontra superada e definitivamente julgada pelo v. ac6rd~o de 
fls. 131/132, nos termos do voto do Exmo. Sr. Relator. 
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Remanescem, todavia, no aguarda de nova 
decis~o~ as pretens~es expostas no Proc. 2.415/91, 
especificamente diferen~as do FGTS e indeniza;•o de 40% 
Cquarenta por cento), diferenças salariais decorrentes do 
Plano Collor~ hol·-as in i tinere E? hol~as e>~tras à disposi~âo do 
empregador, porque neste aspecto o v. ac6rd~o regional anulou 
a s:;en ten ~a: 

"Dou provimento em par-te!, e anulo a sentenc;:a 
determinando c retorno à origem para 
enfrenta.menta das deme.is questt.es de mérito". 

DO FGTS 

Indevidas as diferen~as da FGTS~ porque o valor 
pago em decorrência do desligamento incentivado é verba 
tipicamente indenizat6ria, n~o se confundindo com salário ou 
remunera.~~o, que é parcela devida em contr-aoartida ao trabalho 
alienado. ' 

Conseqtlentemente, nào ~à que se cogitar também 
em diferen~a da indeniza;~o de 40% (qua~enta por cento) da 
FGTS. 

DAS HORAS IN ITINERE 

E público e notório que a reclamada n~o só tem 
suas instala~CJ"es situadas em local de fáci 1 ace~sso, dentt-o de 
perimetro urbano da Municipia da Serra/ES~ nc Bairro Carapina~ 
como ser também a regi~o servida por linha regular de Onibus. 

Desatendidos 
configura~~o das chamadas 
pedido. 

ambo~ os pressupostos 
horas itinerantes, indefere-se 

DAS HORAS A DISPOSIÇ~O 

de 
o 

Diz o autor que~ após a marca~~o do ponta~ 

dispendia jà dentro das dependências da em~resa cerca de vinte 
e cinco minutos antes de iniciar, efetivamente, a jornada de 
trabalho. 

Ora, per-missa venia a alega;~o por si só jà 
afasta a pretens~o do autor no recebimento de tais horas~ pelo 
simples fato de registrar o seu horàrio de entrada no exato 
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momento em que chegava à empresa e, só após, dirigir-se 
setor de trabalho. Equivale dizer, toda a sua jornada 
regularmente registrada nos controles de ponto. 

N~o fosse isso~ o autor sequer se desincumbiu 
do ónus da prova de suas alegaiôes quanto a essas supostas 
horas à disposi~~o do empregador. 

Indefere-se, assim, o pedido de letra d da 
e~<or-·dial. 

DO REAJUSTE DE 84,32% 

O problema da supressâo do reajuste de 84,32% 
(oitenta e auatro vin;:jula trinta e dois par· cento) encontt-a-·se 
assaz pacificado nos Tribunais Pàtrias, em especial nas 
Calendos STF e TST, tenda prevalecido o entendimento de 
inexistência de ofensa ao direito adquirida. Isto porque~ 

quando da edi~~a da MP 154, de 16.03.90, implantando nova 
pclitica salarial no Pais, n~o se haviam ainda consumados os 
fatos idóneos à aquisiç~o do direito ao reajuste pretendido 
com base na lei anteriot- (L. 7.788/89).,- Vale dize1···~ cuida a 
hipótese de mera expectativa de direito. Basta invocar aqui o 
Enunciado 315~ do Colendo TST. 

Transcreva-se~ por oportuno, partes da ementa 
do acórd~o do E. TRT - 3ª Regi~o~ no RO 4.680/94, de 08.06.94~ 
da lavra do eminente Magistrado AntOnio !Alvares da Silva: 

.inicial. 

"Tendo o STF decidido atr·avés dê:\ ADin 694-1 e 
RE 114756-7 que n~o hà direito adquirido em 
rela~"ào .:\os P l.:mos Bresset- e Ver~o e negando o 
próprio TST o Plano Collor~ improcedem os 
planos econOmicos na Justi~a do Trabalho ( ... ) 
Por isso, as instancias inferiores devem seguir 
a orienta~~o ali perfilhada para que se evitem 
demandas in6teis e discussOes estéreis de quem 
nâo tem o poder de dar a ~ltima palavra em 
matét-ia cons-titl.lcional". 

Indefere-se~ portanto~ o pedido de letra b da 
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PELO EXPOSTO 
.. .. 

Resolve a 1ª Junta de Concilia~~c e Julgamento 
de Vi tória/ES ~ por ~· indeferir todos c1s pedidos 
formulados pelo recLamante nos autos da RT 2.415/91~ 

julgando-se IMPROCEDENTE a a;~o. Suplantados os pedidas 
constantes da RT 2.120/92 pelo v. ac6rd~o de ~ls. 131/132. 
Tudo nos termos e limi~es da fundamenta~~o supra. 

Custas de R$ 
reclamante~ calculadas sobre 
500,00 (quinhentos reais)~ em 
autos do Proc. 2.415/91. 

50,00 (cinqüenta reais) pelo 
o valqr ora arbitrado de R$ 
virtude de 'sa~r vencido nos 

Intimem-se as partes . 

representante 

Trabalho 

Juiz úl\ista 
represent~~dos empregados 
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